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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS NA
FALÊNCIA DE RODOCAMP TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (CNPJ nº
10.602.943/0001-48)Art. 114-A, da Lei 11.101/2005
Processo nº 0002401-83.2014.8.16.0058
Classe: Falência
Edital expedido por determinação do MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo
Faisca Nahas, nos autos do PROCESSO nº 0002401-83.2014.8.16.0058 de
FALÊNCIA de RODOCAMP TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (CNPJ nº
10.602.943/0001-48), que tramita perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, com prazo de 10 (dez) dias corridos.
O Doutor Carlos Eduardo Faisca Nahas, Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara Cível e
Empresarial Regional da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,
faz saber a todos os credores e terceiros interessados na falência de RODOCAMP
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (CNPJ nº 10.602.943/0001-48), nos autos
do processo nº 0002401-83.2014.8.16.0058, que, em cumprimento ao disposto
no art. 114-A da Lei nº 11.101/2005, ficam intimados para se manifestarem
sobre o interesse no prosseguimento do processo falimentar. PRAZO: O prazo
para manifestação será de 10 (dez) dias corridos, contados da publicação
deste edital. DISPOSIÇÕES: (i) Os interessados deverão assumir todas as
despesas relacionadas ao prosseguimento do processo, incluindo os honorários
do Administrador Judicial, conforme estabelece o § 1º do art. 114-A da Lei nº
11.101/2005; (ii) A Massa Falida não possui bens a serem arrecadados, razão pela
qual o prosseguimento do processo depende exclusivamente da manifestação dos
interessados. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
16 dias do mês de janeiro de 2025. Eu, (Anastácio Borges dos Santos Jr, Chefe de
Secretaria), digitei e conferi, autorizado pela Portaria 02/2024, assinei.
Carlos Eduardo Faisca Nahas
Juiz de Direito Substituto
3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá/PR
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